
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N° 887/92 DE 12 DE FEUEREIflÜ DE 1992.

Corrige salário dos servidores Muni

ei pais de Brasnorte e da outras pro

videncias.

0 Senhor Ezequias Uicente da Silva,

Prefeito Municipal de Brasnorte MT,

de conformidade com o que lhe facul

ta a Legislação eM vigor,FAZ SABER,

que a CaMara Municipal aprovou e

ele sanciona e proMulga a seguinte

Lei,

Io- Fica corrigido eM 80 '/. <oitenta por cento) salário

dos Servidores Públicos Municipais de Brasnorte MT, a

partir do dia 0i de Janeiro de 1992.

2o- 0 presente auMento salarial abrangera a todos os ser -

ventuarios do Município, e será calculado soLrv o sala

rio do Mes de dezembro de 1991.

3o- Serão taMbeM beneficiados com essa Medida, os Agentes

Públicos < Prefeito, Vice-Frefeito, Secretários Munici

pais e Assessores ), que taMbeM terão seus venciMentos

corrigidos pelo MesMO Índice.

4o- A presente Lei entrara eM vigor a partir de sua publi

cação, revogadas as disposições eM contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT, EM

DOZE DE FEUEREIRO DE UM MIL NOUECENTOS E NOVENTA E

DOIS.

REG

Ôaul-

Secretario de AdMinístracao

Prefeito - Ezequias Uicente da Silva

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA
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